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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
AÇÃO INTERVENTIVA EM MUNICÍPIO

PARTICIPAÇÃO, OU ACUSAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO, EM ATIVIDADES POLÍTICAS — PESSOAS

DESAPARECIDAS - RECONHECIMENTO COMO MORTAS

EMENTA

LEI Nº 9.140, DE 04 DE DEZEMBRO 1995 Reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de

participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a

15 de agosto de 1979, e dá outras providências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º São reconhecidas como mortas, para

todos os efeitos legais, as pessoas relacionadas no Anexo I desta Lei, por terem participado, ou terem sido

acusadas de participação, em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de

1979, e que, por este motivo, tenham sido detidas por agentes públicos, achando-se, desde então,

desaparecidas, sem que delas haja notícias. Art. 2º A aplicação das disposições desta Lei e todos os seus

efeitos orientar-se-ão pelo princípio de reconciliação e de pacificação nacional, expresso na Lei nº 6.683, de

28 de agosto de 1979 - Lei de Anistia. Art. 3º O cônjuge, o companheiro ou a companheira, descendente,

ascendente, ou colateral até quarto grau, das pessoas nominadas na lista referida no art. 1º, comprovando

essa condição, poderão requerer a oficial de registro civil das pessoas naturais de seu domicílio a lavratura

do assento de óbito, instruindo o pedido com original ou cópia da publicação desta Lei e de seus anexos.

Parágrafo único. Em caso de dúvida, será admitida justificação judicial. Art. 4º Fica criada Comissão Especial

que, face à situação política mencionada no art. 1º e, em conformidade com este, tem as seguintes

atribuições: I - proceder ao reconhecimento de pessoas: a) desaparecidas, não relacionadas no Anexo I

desta Lei; b) que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de participação, em atividades políticas,

no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, tenham falecido, por causas não naturais, em

dependências policiais ou assemelhadas; II - envidar esforços para a localização dos corpos de pessoas

desaparecidas no caso de existência de indícios quanto ao local em que possam estar depositados; III -

emitir parecer sobre os requerimentos relativos a indenização que venham a ser formulados pelas pessoas

mencionadas no art. 10 desta Lei. Art. 5º A Comissão Especial será composta por sete membros, de livre

escolha e designação do Presidente da República, que indicará, dentre eles, quem irá presidi-la, com voto

de qualidade. § 1º Dos sete membros da Comissão, quatro serão escolhidos: I - dentre os membros da

Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados; II - dentre as pessoas com vínculo com os

familiares das pessoas referidas na lista constante do Anexo I; III - dentre os membros do Ministério Público

Federal; e IV - dentre os integrantes das Forças Armadas. § 2º A Comissão Especial poderá ser

assessorada por funcionários públicos federais, designados pelo Presidente da República, podendo, ainda,

solicitar o auxílio das Secretarias de Justiça dos Estados, mediante convênio com o Ministério da Justiça, se

necessário. Art. 6º A Comissão Especial funcionará junto ao Ministério da Justiça, que lhe dará o apoio

necessário. Art. 7º Para fins de reconhecimento de pessoas desaparecidas não relacionadas no Anexo I

desta Lei, os requerimentos, por qualquer das pessoas mencionadas no art. 3º, serão apresentados perante

a Comissão Especial, no prazo de cento e vinte dias, contado a partir da data da publicação desta Lei, e

serão instruídos com informações e documentos que possam comprovar a pretensão. § 1º Idêntico

procedimento deverá ser observado nos casos baseados na alínea b do inciso I do art. 4º. § 2º Os

deferimentos, pela Comissão Especial, dos pedidos de reconhecimento de pessoas não mencionadas no

Anexo I desta Lei instruirão os pedidos de assento de óbito de que trata o art. 3º, contado o prazo de cento e

vi nte dias, a partir da ciência da decisão deferitória. Art. 8º A Comissão Especial, no prazo de cento e vinte

dias de sua instalação, mediante solicitação expressa de qualquer das pessoas mencionadas no art. 3º, e



concluindo pela existência de indícios suficientes, poderá diligenciar no sentido da localização dos restos

mortais do desaparecido. Art. 9º Para os fins previstos nos arts. 4º e 7º, a Comissão Especial poderá

solicitar: I - documentos de qualquer órgão público; II - a realização de perícias; II - a colaboração de

testemunhas; IV - a intermediação do Ministério das Relações Exteriores para a obtenção de informações

junto a governos e a entidades estrangeiras. Art.


